
 

Processo n° 528504/2019              

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

N° 2020/037.1, FIRMADO ENTRE A CÂMARA DOS 

DEPUTADOS E A ESTERILAV ESTERILIZAÇÃO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA 

HOSPITALAR  

 

 

Ao(s) vinte e quatro dia(s) do mês de novembro de dois mil e vinte e 

um, a CÂMARA DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, 

inscrita no CNPJ sob o n° 00.530.352/0001-59, daqui por diante denominada 

CONTRATANTE, e neste ato representada por seu Diretor-Geral, o senhor CELSO DE 

BARROS CORREIA NETO, brasileiro, residente e domiciliado em Brasília (DF), resolve 

rescindir unilateralmente, a partir de 25/11/21, o Contrato n° 2020/037.1, celebrado com 

a ESTERILAV ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., localizada no SOF Norte 

Quadra 04 Conjunto H Lotes 23/26 – Brasília (DF), inscrita no CNPJ sob o n° 

00.814.860/0001-69, com amparo no art . 9°, inciso I I I ,  art . 78, inciso I , e art . 79, 

inciso I , da Lei n° 8.666/1993. 

 

 

 

Brasília, 24 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

CELSO DE BARROS CORREIA NETO 

Diretor-Geral 

MAURO LIMEIRA MENA 
BARRETO:48427861168
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